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REQUERIMENTO Nº. 35/2026 

 
      

Considerando a crescente necessidade de políticas públicas inclusivas e 

eficazes voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

especialmente no que se refere à população adulta e idosa, que muitas vezes não foi 

diagnosticada ou assistida ao longo da vida; 

 

Considerando que a ausência de diagnóstico e acompanhamento adequado 

impacta diretamente na qualidade de vida dessas pessoas e de seus familiares; 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, seja a 

presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor FÁBIO VINICIUS 
POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, para que, através do Departamento 

Competente, nos remeta informações sobre ações voltadas ao Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), com foco na identificação de adultos e idosos no município: 

 

1. Se o município possui levantamento ou dados atualizados sobre pessoas com TEA, 

especialmente na faixa etária adulta e idosa; 

2. Se há programas, ações ou projetos específicos voltados ao atendimento e 

acompanhamento desse público; 

3. Quais medidas estão sendo planejadas ou podem ser implementadas para 

identificação, diagnóstico e inclusão dessas pessoas nas políticas públicas municipais; 

4. Se existe a possibilidade de realização de campanhas de conscientização e busca 

ativa para identificação de casos não diagnosticados; 

5. Quais parcerias podem ser firmadas com instituições especializadas para ampliar o 

atendimento a esse público. 

     

 

JUSTIFICATIVA 
 

      O presente requerimento fundamenta-se na necessidade de ampliação das 

políticas públicas voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista, 

especialmente aquelas que não foram diagnosticadas na infância, abrangendo adultos e 

idosos que permanecem à margem do atendimento especializado, ressaltando, ainda, a 

importância do cumprimento da Lei nº 15.256/2025. 

                                     

                     Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 09 de 
abril de 2026. 

 

 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 


